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AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO Nº: 0012083-23.2016.8.14.0000
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA (OAB/PA – 16.433)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROMOTORA: CREMILDA AQUINO DA COSTA (OAB/PA – 11.049)
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO A SAÚDE. FIXAÇÃO DE MULTA
PESSOAL AO GESTOR PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES STJ. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DAS ASTREINTES. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA FIXADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. O presente agravo de instrumento versa sobre decisão que determinou liminarmente que o ente Estadual
forneça medicamento específicos ao tratamento da Srª Mariam Al Jawabre e do Srª Slaiman Wrrad Al
Jawabrah, sob pena de multa diária e pessoal aos gestores públicos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em
caso de descumprimento.
2. Nas obrigações de fazer, o juiz pode de ofício ou a requerimento da parte, impor multa cominatória ao
devedor, ainda que seja a Fazenda Pública, no entanto, não é possível sua extensão ao agente público em
decorrência da sua não participação do processo. Entendimento contrário acabaria por violar os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Precedente STJ.
3. A fixação de multa diária sem limitação pode ensejar situações que dão ensejo ao indevido enriquecimento,
é nesse sentido que justifica-se a possibilidade de limitação da multa, assim sendo, deve-se limitar o valor da
multa diária estipulada em R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
4. Ainda, é cediço que a multa coercitiva produz efeitos imediatamente, isto é, desde o momento em que
intimado pessoalmente o demandado para fazer ou deixar de fazer algo, a multa é eficaz, todavia, o momento a
partir do qual a multa se torna eficaz não se confunde com o momento a partir do qual pode ser executada.
Tendo em vista que a multa coercitiva arbitrada na tutela antecipatória ou na sentença não é devida se
sobrevier julgamento final de improcedência do pedido do demandante, o valor da multa só pode ser executado
depois do trânsito em julgado da última decisão do processo em que fixada.
5. Por todo exposto, conheço do recurso e dou provimento.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, por unanimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR PROVIMENTO, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos onze
dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Elvina Gemaque
Taveira.
Belém, 11 de março de 2019.

Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo,
interposto pelo ESTADO DO PARÁ, contra decisão interlocutória proferida pelo M.M
Juízo da 1ª Vara de Conceição do Araguaia – Pará, proferida nos autos da Ação Civil
Pública com Pedido de Antecipação de Tutela (proc. n. 0089563-65.2015.8.14.0017), tendo
como ora agravado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, que deferiu a
liminar, nos seguintes termos:
DETERMINAR ao Município de Conceição do Araguaia/PA, com responsabilidade subsidiariamente ao
Estado do Pará, que providencie o IMEDIATO fornecimento a Srª MARIAM AL JAWABRE dos
medicamentos NEBILET 5MG (Nebiovolol), VAST 20MG (Atorvastatina), PROSSO (Cálcio + Vitamina D3),
GLIFAGE XR 500 MG (Metformina), PROLOPA 200 50 MG (Levodopa + Cloridarato Beserazida), ARTICO
(Sulfato de Glicosamina + Sulfato Sódico de Condroitina) e BIOFLAC 15 MG (Meloxicam) e ao Srª
SLAIMAN WRRAD AL JAWABRAH dos medicamentos AMIOBARONA 200MG, ESCASIL 81MG (Ácido
Acetilsalicílico) e DUOMO HP (Doxazosina + Finasterida), conforme receituário médico de fls. 32 à 38.
Advirta-se que a medicação supracitada deverá ser fornecida com periodicidade mensal ou na periodicidade
exigida para seu tratamento médico, em quantidade suficiente para atender a terapêutica recomendada por seu
médico, sob pena de multa diária e pessoal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) devida pelo gestor e
representante legal do Municípal e Estadual, tudo com fulcro no art. 461, §§ 3º, 4º e 5º do CPC devendo ser
informado a este juízo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sobre o cumprimento
da medida.

Insurge-se o Agravante conta a decisão que determinou liminarmente que o ESTADO DO
PARÁ forneça medicamento específicos ao tratamento da Srª Mariam Al Jawabre e do Srª
Slaiman Wrrad Al Jawabrah, sob pena de multa diária e pessoal no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), em caso de descumprimento.
Em razões recursais (fls.02-11), alega o Agravante a impossibilidade de aplicação da multa
coercitiva contra os agentes públicos, conforme o entendimento na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Aduz, ainda que a imediata execução do valor da multa coercitiva é inviável, devendo ser
executada provisoriamente somente depois da confirmação na sentença de mérito.
Insurge-se contra a multa fixada no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) diários, eis que
não há limitação do montante.
Nesses termos, requereu a concessão do efeito suspensivo.
Da análise do efeito suspensivo pleiteado pelo Agravante, deferi o pedido de sua aplicação
ao recurso, apenas para suspender a imposição da multa na pessoa do agente público
(fls.35/37), e intimei o Agravado para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.
Devidamente intimado, o Agravado não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl.
52.
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, a eminente Procuradora de Justiça, Dra. Maria
da Conceição de Mattos Sousa, exarou o parecer de fls.
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54-57, opinando pela Conhecimento e Provimento Parcial do presente agravo de
instrumento, apenas para afastar a multa pessoal imposta aos agentes políticos.
É o relatório.

V O T O
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento, nos
termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil.
Será aplicado ao caso concreto o Novo Código de Processo Civil, em obediência ao art. 14
do CPC, o qual estabelece que a norma processual não retroagirá e será aplicada
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Avaliados os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos pelo agravante,
tenho-os como regularmente constituídos, bem como atinentes à constituição regular do
feito até aqui, razão pela qual conheço do recurso, e passo a proferir voto.
MÉRITO
O cerne do recurso gira em torno da reforma da decisão interlocutória que concedeu
liminarmente o fornecimento de medicamento aos pacientes citados, defendo a
impossibilidade de aplicação da multa coercitiva contra os agentes públicos, bem como a
impossibilidade da imediata execução do valor da multa e da necessidade de limitação do
valor fixado.
Precipuamente, importa ressaltar que a adoção da multa, nos casos de prestação de fazer ou
de não fazer, tem em vista conferir efetividade às decisões que decorrem desses feitos,
encontrando respaldo nos artigos 497 e 498 do NCPC, que tratou da chamada tutela
específica da obrigação e a tutela pelo equivalente.
           Eis o que dizem as normas referidas:
Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente o
pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo
resultado prático equivalente.
Parágrafo único.  Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a reiteração ou a
continuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da ocorrência de dano ou da
existência de culpa ou dolo. 
Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o
prazo para o cumprimento da obrigação.
Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor
individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará
individualizada, no prazo fixado pelo juiz.  

           	In caso, o agravante insurge-se contra à fixação de astreintes pelo juízo a quo, por
entender abusivo o valor no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) diários sem limitação.
             Sobre essa questão dispõe o art. 537 do NCPC, verbais:
Art. 537.  A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em
tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a
obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito.   
§ 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou
excluí-la, caso verifique que:
                  		I - Se tornou insuficiente ou excessiva;
II - O obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o
descumprimento.
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§ 2o O valor da multa será devido ao exequente.
§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo ser depositada em juízo,
permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte. 
§ 4o A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto
não for cumprida a decisão que a tiver cominado.
§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de
fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. (grifei) 

           	Portanto, previstas as possibilidades de concessão da tutela específica e da tutela
pelo equivalente, a norma adjetiva dispôs ao julgador uma série de medidas coercitivas,
descritas pela lei como medidas necessárias, as quais tem por finalidade viabilizar o
cumprimento daquelas tutelas, dentre elas a imposição de multa mesmo que seja contra a
Fazenda Pública.
           	Desta forma, partindo das primícias de que a multa arbitrada deixa de ter o caráter
coercitivo e passa a ensejar o locupletamento da parte, deve ter seu valor controlado pelo
Judiciário, na forma como recomendada pelo art. 537, § 1º, inciso I do CPC/2015,
anteriormente citado.
           	Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  ASTREINTES. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. VALOR ARBITRADO. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
1. É possível a redução das astreintes a qualquer tempo, quando fixadas fora dos parâmetros da razoabilidade.
2. A revisão do valor fixado a título de astreintes encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. O valor somente
comporta alteração nos casos em que for irrisório ou exorbitante.
3. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando os julgados dissidentes tratam de situações fáticas
diversas.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agrega no Ares 335.969/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/201).

		No mesmo sentido, cito precedentes oriundos deste TJ/PA: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM DETERMINANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE.
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E TJPA. TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À SAÚDE
DA AUTORA. DECISÃO ACERTADA. EXCESSO DO VALOR DA ASTREINTE. POSSIBILIDADE DE
REDUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS
PARA REDUZIR O VALOR DA MULTA DIÁRIA ARBITRADA.  1. O Estado é responsável,
solidariamente, com o Município e a União, pelo fornecimento de medicamentos/tratamento médico aos
necessitados, eis que incumbe ao Poder Público, em todas as esferas de poder político, a proteção, defesa e
cuidado com a saúde. Por esse prisma, não há falar em incompetência do Juízo Estadual, na hipótese, mesmo
porque inexiste a necessidade da União compor a lide, considerando-se que, na espécie, a situação implica em
litisconsórcio facultativo entre os entes estatais.   2. O direito à saúde é constitucionalmente assegurado.  3. À
unanimidade nos termos do voto da Desembargadora Relatora, Agravo de Instrumento conhecido e
parcialmente provido apenas para reduzir o valor da multa diária arbitrada.  (2017.00694595-77, 170.783, Rel.
EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-02
20,Publicadoem2017-02-22)  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA MAJOROU A MULTA PELO NÃO
CUMPRIMENTO DE DECISÃO PARA R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) POR DIA. VALOR FIXADO
DEVE SER REDUZIDO, A FIM DE NÃO ONERAR DEMASIADAMENTE O ORÇAMENTO PÚBLICO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS
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PARA REDUZIR A MULTA DIÁRIA PARA O VALOR DE R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), À
UNANIMIDADE (2016.02892729-75, 162.329, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 4ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-18, Publicado em 2016-07-21) (grifei)

		Ressalta-se que o objetivo preponderante do valor da multa é a coerção, razão pela qual não
tenho por abusivo o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no entanto, a limitação no
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é medida que se impõe.
O Agravante, insurge-se ainda contra a fixação de astreintes em caráter pessoal, na pessoa
do gestor público do Ente Estadual e Municipal. Sobre a responsabilização pessoal do
agente público, em caso de descumprimento de ordem judicial, deve-se atentar ao que
dispõe o art. 37, §6º, da Constituição Federal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.

Considerando, portanto, que a responsabilidade civil dos gestores da Administração Pública
é subsidiária, inexiste fundamento legal para responsabilizá-los, haja vista sequer ter
figurado como parte na relação processual em que foi imposta a cominação, sob pena de
violação do direito constitucional da ampla defesa.
Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA NO ART. 461, §§4º E 5º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE
REDIRECIONAMENTO AO GESTOR PÚBLICO POR NÃO SER PARTE NO FEITO. 1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juiz, de ofício ou a
requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor (astreintes), mesmo contra a Fazenda
Pública.  2. Não é possível, contudo, a extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda
Pública em decorrência da sua não participação efetiva no processo. Entendimento contrário acabaria por
violar os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido. (Processo AgRg no
AREsp 196946 / SE Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA
TURMA Data do Julgamento 02/05/2013 - grifei).

Do mesmo modo é o entendimento firmado neste Egrégio Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO
DO PARÁ. AFASTADA. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO MÉDICO E
MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO PACIENTE. CONDENAÇÃO EM MULTA PESSOAL
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE A FIGURA PESSOAL DO GESTOR
AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO,
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. À UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015,
tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos
insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada. PRELIMINAR 2.
Ilegitimidade Passiva do Estado. A saúde é responsabilidade do Estado que, em seu sentido amplo,
compreende todos entes federados (União, Estado e Municípios, além do Distrito Federal), não havendo falar
em fatiamento de atribuições quando se trata da prestação dessa
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garantia constitucional. MÉRITO 3. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se como uma
das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um
sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para
administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de terceiros. 4. Impende assinalar a
existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no
financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e
STF. 5. Multa diária em caso de descumprimento. Aplicação tão somente à pessoa jurídica responsável pelo
cumprimento da ordem, no caso o Estado do Pará.  6. Apelação conhecida e provida parcialmente. Em
reexame necessário, sentença reformada parcialmente. Decisão Unânime. (TJPA, 2017.01669107-24, 174.202,
Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado
em 2017-04-03, Publicado em 2017-04-28). (grifos nossos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
OMISSÃO RECONHECIDA. MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. NÃO CABIMENTO DAS ASTREINTES NA PESSOA DO GESTOR PÚBLICO, NO CASO, O
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ. MULTA PERMANECE EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO A UNANIMIDADE. 1 - De fato ao analisar as
razões recursais do agravo de instrumento interposto e a decisão de mérito proferida pela Desa. MARNEIDE
TRINDADE P. MERABET, verifico que a então relatora deixou de se manifestar acerca do acerto ou não da
decisão interlocutória atacada no ponto concernente à aplicação de multa diária na pessoa do gestor, no caso, o
Governador do Estado do Pará. Desse modo, configurada a omissão apontada. 2 - Manutenção das astreintes
em face da fazenda pública estadual, com o fim de garantir efetividade ao provimento jurisdicional. (TJPA,
2017.01145818-43, 172.131, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-24). (grifos nossos).

DECISÃO MONOCRÁTICA: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Superintendência do Sistema
Penitenciário do Estado do Pará SUSIPE, em irresignação à decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paragominas de deferir o pedido de antecipação de tutela elaborado no caderno processual da ação
de obrigação de fazer c/c indenização por danos estéticos por Ednaldo Furtado Pantoja. Nas razões recursais
(fls. 02 a 24), narra a agravante que o agravado é interno custodiado no Centro de Recuperação de
Paragominas, portador de pseudoartrose no membro superior esquerdo e que, ao acionar a jurisdição, foi
determinado a seu favor que aquela e o Estado do Pará fornecessem o tratamento médico específico, inclusive,
se necessário, a realização de cirurgia, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 até o
limite de R$50.000,00. (...) Agora, quanto à aplicação de multa diária, não obstante os tribunais pátrios não
vislumbrem óbice algum quando voltada ao Poder Público considerando a finalidade de forçá-lo ao
adimplemento, dentro do prazo estipulado, da obrigação de fazer, entendem que aquela não pode incidir sobre
o patrimônio pessoal do seu agente; afinal, este nem mesmo integra a lide. (...) Assim sendo, razão assiste à
agravante no que diz respeito às astreintes não poderem recair sobre o patrimônio pessoal do representante do
Poder Público. À vista do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, concedo parcial provimento ao presente
recurso, no sentido de modificar a decisão agravada tão somente para não incidir sobre os bens próprios do
gestor público a multa aplicada para compelir a agravante ao seu cumprimento. Publique-se e intime-se a
Defensoria Pública pessoalmente. Comunique-se ao juízo de primeiro grau. (TJPA, 2013.04210008-68, Não
Informado, Rel. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA,
Julgado em 2013-10-24, Publicado em 2013-10-24).

Com efeito, assiste razão ao ora Agravante, uma vez que a jurisprudência se alinha no
sentido de impossibilidade de arbitramento de multa por descumprimento de ordem judicial
em desfavor do agente público, posto que não é parte no feito, admitindo-se tão somente a
sua incidência em relação à Fazenda Pública. Entendimento contrário acabaria por violar os
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princípios do contraditório e da ampla defesa.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. ASTREINTES. APLICAÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. EXTENSÃO DA MULTA DIÁRIA AOS
REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Conforme jurisprudência firmada no âmbito desta Corte, a previsão de multa cominatória ao devedor na
execução imediata destina-se, de igual modo, à Fazenda Pública. Precedentes.
2. A extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda Pública, ainda que revestida do
motivado escopo de dar efetivo cumprimento à ordem mandamental, está despida de juridicidade.
3. As autoridades coatoras que atuaram no mandado de segurança como substitutos processuais não são parte
na execução, a qual dirige-se à pessoa jurídica de direito público interno.
4. A norma que prevê a adoção da multa como medida necessária à efetividade do título judicial restringe-se ao
réu, como se observa do § 4º do art. 461 do Códex Instrumental.
5. Recurso especial provido.
(REsp 747.371/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe
26/04/2010).

Assim, considerando que os agentes políticos não figuram como parte no processo de
primeiro grau, afasto a astreinte pessoal imposta.
 Por fim, com relação ao momento de cobrança da multa imposta, a doutrina e a
jurisprudência pacificadas entendem não ser admissível a execução provisória de astreintes,
antes do julgamento do mérito da demanda:  
(...) A multa coercitiva produz efeitos imediatamente. Vale dizer: desde o momento em que intimado
pessoalmente o demandado para fazer ou deixar de fazer algo, a multa é eficaz. (...) O momento a partir do
qual a multa se torna eficaz não se confunde com o momento a partir do qual pode ser executada. Tendo em
conta que a multa coercitiva arbitrada na tutela antecipatória ou na sentençanão é devida se sobrevier
julgamento final de improcedência do pedido do demandante, o valor da multa só pode ser executado depois
do trânsito em julgado da última decisão do processo em que fixada. (...) (MARINONI, Luiz Guilherme e
MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado Artigo por Artigo. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2008. p. 430-431). 

(...) o juiz pode conceder tutela antecipada, fixando o prazo para cumprimento e a incidência de multa após o
inadimplemento. Superado in albis o prazo, a multapassará a incidir, mas não poderá ser desde logo cobrada. É
preciso aguardar que a decisão provisória torne-se definitiva, com a sentença transitada em julgado. Só então
poderá ser executada, mas seu valor incluirá o período que transcorreu desde o vencimento do prazo para o
cumprimento. (...) (GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo Curso de Direito Processual Civil, Execução
e Processo Cautelar, vol. 3, 6. Ed. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 128).  

         Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça representativo
de controvérsia sobre o tema:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
E X E C U Ç Ã O  P R O V I S Ó R I A
DE MULTACOMINATÓRIA FIXADA POR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DOS EF
EITOS DA TUTELA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA. 1.- Para
os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "A multa diária prevista no § 4º
do  a r t .  461  do  CPC,  dev ida  desde  o  d i a  em que  conf igu rado  o  descumpr imen to ,
quando fixada em antecipação de tutela, somente poderá ser objeto de execução provisória após a
sua confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido com
efeito suspensivo." 2.- O termo "sentença", assim como utilizado nos arts. 475-N, I, e 475-O do CPC, deve
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ser interpretado de forma estrita, não ampliativa, razão pela qual é inadmissível a execução provisória
de multa fixada por decisãointerlocutória em antecipação dos efeitos da tutela, ainda que ocorra a
sua confirmação por Acórdão. 3.- Isso porque, na sentença, a ratificação do arbitramento
da multacominatória decorre do próprio reconhecimento da existência do direito material reclamado que lhe dá
suporte, então apurado após ampla dilação probatória e exercício do contraditório, ao passo em que a
sua confirmação por Tribunal, embora sob a chancela de decisão colegiada, continuará tendo em sua gênese
apenas à análise dos requisitos de prova inequívoca e verossimilhança, próprios da cognição sumária, em que
foi deferida a antecipação da tutela. 4.- Recurso Especial provido, em parte: a) consolidando-se a tese supra, no
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b)
no caso concreto, dá-se parcial provimento ao Recurso Especial. (REsp 1200856/RS, Rel. Ministro SIDNEI
BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/2014, DJe 17/09/2014). 

Portanto, assiste razão ao agravante, pelos fatos acima expostos, entendo incabível a
execução do valor da multa antes do trânsito em julgado do processo.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO do agravo de instrumento, e DOU-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão agravada, somente quanto a impossibilidade de aplicar a multa
diretamente na pessoa dos gestores públicos, limitar a multa diária até o montante de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), bem como, não ser admitir a execução provisória de
astreintes, antes do julgamento do mérito da demanda, conforme fundamentação lançada.
É como voto.
Belém, 11 de março 2019

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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